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o Congresso Nacional Decreta:

Art. 1e Os estabelecimentos que depositam ou comercializam
produtos agrotóxicos, seus componentes e afins, disporão de Responsável Técnico
de nível superior, devidamente habilitado, registrado no Sistema CONFEA/CREA e
credenciado pelo Ministério do Trabalho.

Art. 2°. Compete ao Responsável Técnico:

I - controlar a entrada e saída dos produtos;

TI - fazer cumprir 3.S técnicas de armazenamento, depósito, estoque t dispensação
sobre agrotóxicos;

III - exercer o controle dos receituários agronômicos e das notas fiscais de
comercialização dos produtos;

IV - fornecer as informações previstas pelo Código de Defesa do Consumidor e
aquelas emergenciais, em caso de acidentes com produtos comercializados pelo
estabelecimento respectivo;

v -proceder o treinamento de certificação e habilitação de agricultores e técnicos

Parágrafo uruco. De ac-ordo com o porte econormco do
estabelecimento de que trata o "caput" do art. 10 , desta Lei, na forma disciplinada
em regulamento, o Responsável Técnico, para o desempenho de suas atividades,
poderá contar o auxílio de assistentes de nível médio, devidamente registrados no
Sistema CONFEA/CREA

Art 3° O Responsável Técnico somente poderá prescrever o Receituário
Agronômico quando especificamente autorizado pelo respectivo Conselho de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

Art. 4°Esta Lei entra em vigor na data da SU3 publicação.

Art.° 5° Revogam-se as disposições em contrário..

JUSIlFICATIVA

A questão dos agrotóxicos é hoje a principal preocupação ambiental e
sanitária dos países no mundo. Isto em função do uso excessivo e indiscriminado de
venenos, a relação nem sempre ética entre os bancos internacionais e as indústrias
petroquímicas, os prejuízos causados à saúde do homem e ao meio ambiente.



A situação é tão grave que em 198-1 a Secretaria Geral das tIações Unidas
publicou urna lista das substâncias proibidas, banidas e restritas nos países
industrializados, para estimular os países pobres a ações similares, pois o poder das
empresas de venenos junto aos governos destes países impedia qualquer ação.·

Na reunião de cúpula de Miami, os presidentes latino-americanos resolveram
tomar a questão dos agrotóxicos, indiretamente, como prioritária para o continente.

Há 25 anos nasceu o Receituário Agronômico, no Sul do Brasil, um
instrumento profissional, para fazer frente ao massacre de agricultores. A partir de
1989 ele tomou-se obrigatório em todo o Brasil. Ainda hoje não está. totalmente
implantado; foi bastante desvirtuado tornando-se um instrumento burocrático de
interesse das próprias indústrias de agrotóxicos.

Não há fiscalização eficiente e efetiva para o controle do Receituário
Agronômico, o que dificulta a sua implementação. A lei de Agrotóxicos, Lei n°
7.802'89, em seu Artigo 13, define como funcionará este dispositivo.

A venda de agrotóxicos e afins aos usuários será feita através de
receituário próprio, prescrito por profissionais habilitados., salvo casos
excepcionais que forem previstos na regulamentação desta lei.

A partir de estudos de especialistas e consultas a segmentos da sociedade
verificamos que uma Lei Complementar à Lei 780:1'89, a Lei de Agrotóxicos, nos
permitirá implementar e melhor controlar os agrotóxicos.

Conforme o Art. 23, Inciso VI da Constituição Brasileira..

É competência comum da Uniâo, dos estades, do Distrito Federal e dos
muniefpies, proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de
suas formas.

Conforme o Art. 225 da Carta Magna,

Todos têm o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrad~ bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida. impoado-se ao
poder público e à coIeti'tidade o dever de defende-le e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações. . .

o Parágrafo 10. Inciso V deste Artigo daCartaMagna, estabelece que... Para
assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:

Controlar a produção, a comereiaJ~"l.8çio e o emprego de técaicas,
JIIétod~ e substâncias que comportem risco para a vida, 3 qualidade de 'tida e
ao meio ambieDte;
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Estamos propondo a criação de um Responsável Técnico para atuar nos
estabelecimentos de comercialização e depósito de agrotóxicos. O profissional será
encarregado do controle da entrada dos produtos no estabelecimento, condições de
segurança, armazenagem, controle de estoque, saída de produtos, situações de
emergências, controle de notas fiscais, receituários agronômic-os e elaboração de
mapas para as autoridades agrícolas, sanitárias e ambientais, fornecendo o máximo
de informações e dados em casos de acidentes com produtos adquiridos naquele
estabelecimento.

Hoje não sabemos linde estão depositados e em que condições estão
armazenados os produtos agrícolas e agrotóxicos. Um acidente, como um curto
circuito que provoca um incêndio, pode levar a uma catástrofe de grandes
proporções, pois os venenos não queimam, eles gaseificam-se podendo asfixiar
centenas ou milhares de pessoas. As embalagens hidrossolúveis se constituem em
outro perigo. Basta uma goteira sobre os produtos, ou um vazamento de água na
área para provocar um desastre de grandes proporções.

Determinados produtos mal armazenados podem se transformar, tornando-se
centenas de vezes mais tóxicos, havendo também riscos de explosões, e a
possibilidade destes produtos serem usados para fins criminosos ou terroristas.

Um depósito situado em áreas baixas pode ser arrastados pelas enchentes e
contaminar e envenenar um rio provocando uma catástrofe de grandes proporções.
Isto já ocorreu no Rio Grande do Sul. Um vendaval pode causar estragos
semelhantes.

Um assalto a depósito de cooperativa ou fazenda, como aconteceu no Estado
do Paraná, pode levar os assaltantes ao desespero na tentativa de se desfazer da
carga.

o Responsável Técnico possibilitará um novo vínculo de controle, com
maior segurança para a comunidade e proteção, também, para o comerciante de
agrotóxicos.

Sabemos que os fabricantes de agrotóxicos. utilizando a propaganda e muitas
vezes a extensão I111"3L tem subestimado os riscos a que estão submetidas as pessoas
que manipulam agrotóxicos. A partir dessas informações truncadas, de um modo
geral, tanto o produtor rural quanto o comerciante acabam por minimizar o perigo
que representa para a saúde a manipulação dos agrotóxicos. Intencionalmente a
informação é deturpada, fazendo com que as pessoas revelem os riscos que estão
correndo. As aberrações criadas e implantadas por essa propaganda sutil e insidiosa
dos venenos, tem provocado mortes de agricultores e comerciantes de agrotóxicos.
Ela faz com que hoje, em muitas regiões do Brasil, ainda se trata agrotóxico por
"remédio" ou "defensivo agrícola". O proprietário da loja e os vendedores



desconhecem os riscos que correm 30 expor o produto em local inadequado, manter
ou manipular embalagens com vazamento. Com esta Legislação o problema tem
condições de ser resolvido, ou, senão, reduzido.

o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, CONFE~ tem
tradição e poderá, através dos seus conselhos regionais implementar a fiscalização e
controle dos estabelecimentos para adequá-lo à Lei. .

Com LI Responsável Técnico teremos condições de acelerar (I processo e
fazer com que seja mais rapidamente implantando o Receituário Agronômico nas
Unidades da Federação que ainda não conseguiram.

o Código de Defesa do Consumidor é um instrumento que visa proteger
também ú agricultor. Através do Responsável Técnico e seu assistente teremos uma
garantia para este agricultor.

/ Deputado FERNANDO FERRO
(PT-PE)

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA FELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGlSLATtVOS-CeDl

CONSTITUIÇÃÓ
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

TíTULO 111

. DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

~ .. _ _-_._ _._.-~_.- _--_.-----

CAPÍTULo II

DA UNIÃO
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal ê

dos Municípios:

.--._-------.- .. -------.-------.-----------------------------------~----_._-- .. _--

VI - proteger o meio ambiente e combater 3 poluição em qualquer de
suas formas;

• __ a •• .. ....... ... • ...... .. _· ..... .- .... ---------------- ..... - ........

TÍTULO VIII

DA ORDEM SOCIAL

--------------- _.-------------------------------- .. -
CAPíTIJLO VI

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se
ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações.

v - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas,
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de \ida e o
meio ambiente;
_ .. ---_.-.__.. -.- _ _.-.-._--_._------_. __.. _.---------- _---_.-._ .

LEI-N? 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989

Dispõe: sobre: à pesquisa. .a eX~al-­
tsção, a produção. 3 embalagem e rotula­
gem. o transporte. o armazenamento..a co­
mercislizsção. a propags.nds comercial. s
utillzsçêo..._s importscêo, s. exportscso. o
destino final dos resíduos e embalagens. o
registro, Oi clsseiiicsçso, o controle. s inspe­
ção e a fiscalização de agrotóxicos, seu~
componentes e afins, e dá outrss provi-
dências .

.. __._ ----_ ----.- .. ---------_.- -------_ - _.
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Art. 13. A venda de agrotóxicos e afins aos usuarios será
feita através de receituário próprio, prescrito por profissionais
legalmente habilitados, salvo casos excepcionais que forem pre­
vistos na regul ament.ação desta Lei.

.................. _- ---- .. _-- __ _- _-_ .. --_ --_ ..

-- - ----- -_ - ------ -- _ -----_.- -

-COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL

TERJ.\10 DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.250/96

Nos termos do ano 119, caput, L do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas. a partir de l2/Ü9/96~ por
cinco sessões. Esgotado (I pf3Z0, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão. em 23 de setembro de 1996.

« ~~
j'~hk ;)/

MOIZE~çoBffíjA~
/ Secretário

I
I
I

Dd•re, nes temlOS do srL 105. Psrágrafo Único, doRICD, o
desar~'8menro. das s~guimes ,proposiç6.es: PL's: '213195,

'437I9S. 'S84l9S, 1150/95, 172J196.1902196, ~50196.'2336196.
<l2690/97~ '\Z691/97, '~70V97, \2903/97, \3177.,Yi.4.f2&~.

4822/98. PDC698193; "PFC5JI96. Publique-se. .'-'

v-1 l /
PRESIDENTE.

- I'
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EmOQIOJ Iqq
\UO ~r. r ernanuo .rerro}

Requer o desarquivamento de proposições

Senhor Presidente:

Nos termos do art.I05. parágrafo único. do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados. requeiro a V.Exa. ü desarquivamento das proposições. a seguir
relacionadas. que são de minha autoria:

PL 00223 1995 -Estabelece critérios para as liberações, pela Secretaria do
Tesouro Nacional. dos valores destinados aos fundos constitucionais.

PL OO~Ji 1995- Modifica a Lei 7827/89 que: regulamenta I) artigo 159 inciso I
Alínea c" da Constituícão federal que institui os Fundos
Constituciouais- FNO:FINOR t: f CO. E dá outras providências.

PL 00584 1995- Altera a redação dos artigos 1 e 2 da Lei 9048/95 que torna
obrigatória a existência de instrumentos de medição de peso nos postos
revendedores de gás liqüefeito de petróleo para uso doméstico.

PL 01150 1995-Alter3 os parágrafos 2 e 3 do artigo 23 da Lei 8159/91 que dispõe
sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e: dá outras
providências.

PFC 00053 1996 - Propõe que a Comissão de Defesa do Consumidor. 'leio
Ambiente e Minorias fiscalize: ú Ministério da Agricultura e do
Abastecimento. o Ministério da Saúde. o Ministério do Trabalho, e
outros sobre o uso de agrotóxicos.

PL 01723 1996-lnstitui o Programa de garantia de renda familiar mínima para
famílias de trabalhadores da agroindústria sucroalcooleira.

PL 01902 1996-Regulamenta o artigo 8 inciso m da Constituição Federal que
Institui a figura "'juris" da substituição processual.

PL 02250 1996- Dispõe sobre a exigência de responsável técnico nos
estabelecimentos de comercialização e depósitos de produtos agrotóxicos
seus componentes e afins.

PL 02336 1996- Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de avaliação



periódica de saúde e análise laboratoríal para trabalhadores expostos :1

produtos agrotóxicos seus componentes e afins.

'-.
PL 01690 1997- Altera a Lei 7802/89 para acrescentar parágrafos ao artigo 13

estabelecendo (I usuário do agrotóxico devera apresentar no ato da
aquisição do produto juntamente com o receituário agronômico
documento que ú credenciá como aplicador objetivando reduzir I) risco
grave de intoxicação e de morte.

PL 02691 1997-Veda a produção o transporte o armazenamento a
Comercialização :1 propaganda comercial a utilização a importação e
exportação de agrotóxicos e dá outras providências.

PL 02701 1997- Dispõe sobre os serviços de televisão comunitária.

PL 02903 1997- Determina segredo de justiça nos crimes sexuais.

PL 03177 1997- Altera o artígo 31 da Lei 8078/90 que dispõe sobre a proteção do
consumidor e dá outras providências exigindo :1 colação de instruções de
uso e instalação na oferta e apresentação de produtos e serviços.

PL 04428 1998- Dispõe sobre os planos de benefícios da Previdência Social e da
outras providências.

PL 04822 1998- Institui o Programa de Garantia de Renda familiar mínima
para famílias de trabalhadores do semi-árido brasileiro.

PDC 00698 1998-Revoga artigo do Decreto 2615/98 que regulamenta o serviço de
radiodifusão comunitária.

Salas das Sessões. em 02 de março de 1999

Af~~rna~o Ferro
Deputado Federal

PTIPE
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==ME1~DA N2~

---- :iO,ETO DE LEI t2

P.L. 2.:soi96
l J ::ll';~n',l

( j:.lillT'IJr,\m'>1
: J smSTITUTlV~

: J llOllIFICATIWo

CORtSSG ~ Agriculturd e PIJlítÍ\:a Rural
i ~JiOR

i OElUTA!ti Denutado vm,TON "0NTI

~mIDO :1 ~ ?6lilllA­
PMDB:SP .!:91 '''2'

Inclua-se. no artigo 1n do Projeto de Lei. dois parágrafos com a
seguinte redacão:

"Art. 10 ..._.__•• ...__.... ..._ ••

§ I" :'Il'os estabelecimentos enquadrados como
microempresa. será permitido o exercício de responsabllidade técnica por
assistente de nível médio. devidamente registrado no si5t~mlll

CONFEA1CREA e credenciado pelo Ministério do Trabalho. limitado a um
estabelecimento por responsável técnico.

§ zn O profissional de nível superior poderá ser
responsável técnico por até dois estabelecimcntes, desde que pelo menos um
deles seja enquadrado como microempresa"

JUSTIFIC..\.çAo

Grande parte dos estabelecimentos que comercializam
agrotóxicos sào) empresas de pequeno porte, localizadns em pequenas cidades
do interior do País. A essas empresas será por demais oneroso - e mesmo
impossível - contratar um responsável técnico de nível supertor, razão pela
qual julga-se conveniente flexibilizar :1 válida proposta do Projeto de Lei. de
instituir responsabilidade técnica nos estabelecimentos de comercializacão de
agrotóxicos. permitindo. entretante, que tal atividade possa ser exercida por
profissionais di: nível médio, devidamente registrados é fiscalizados pelo
Sistema CO~FEA/CREA €: pelo Ministério do Trabalho.

Dessa forma. estar-se-ia ensejando melhores condições
econômicas às 'ficrüempres:ls. sem prejuízo da qualidade do atendimento às
normas e aos cuidados técnicos que devem ser dispensados 30 manuseio e
estocagem de produtos agrotóxicos. ademais de se estar promovendo a
amplíacão das oportunidades de emprego para :l categoria de técnicos
agrícolas e profissionais assemelhados.

Julga-se. além disso. conveniente explicitar - por
entender-sé de meihor adequabilídace técnica e operacional - em um
estabelecimento por responsável técnico. com exeecão da "ticroempresa que



poderia ser assistida por profissional responsável por outra empresa. (I que
alarga as possibilidades desse segmento empresarial.
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--- EMENDA N9

---- ;iO.aO DE LE! li!! ----

P.L 2.2SÓ/96
~'$li~n'A

( ~ t.1.IITlli:.m'H
(J ~nm DE"

COIIIS:%O OC Agricultura e Política Rural
illflOil

: OEPIJT~.M Deputado 'IILTON :\10)'lj"TI

~AiiIDO . ~.., ~6GlliA
PMDBI Sp i 101 .C)

Suprima-se o parágrafo único do ano r do Projeto de
Lei.

.rUSTIFICAÇ..\O -

o parágrafo único do art. 20 do Projeto de Lei
estabelece que li responsável técnico" ..•poderá contar com aUXJlio
de assistentes de nível médio.;.". Emenda de minha autoria prevê
a possibilidade de novo status ao assistente de nível médio, que
poderia ser .) próprio responsável técnico. quando se tratasse de
Microempresas. razão pela qual julgo deveria ser suprimido este
parágrafo único.

Ademais, na medida em que estabelece que "poderá
contar" o parágrafo único torna-se inócuo. já que se trata de
norma de caráter voluntário e que não delega, ao assistente de
nível médio, qualquer responsabilidade, :1 qual continuaria sendo,
em última instância, do profissional de nível superior. Em outras
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palavras. a redação dada ao parágrafo único nada significa pa ....1
a aplicação da lei, sendo convenienre sua supressão. para tornar a
Lei mais enxuta. sem prejuízo daquilo a que se propõe o Projeto.

'AiLJillEllT~R

)2 /'C1'/ 7>
~u

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.250/96

Nos termos do art. 119, caput, L do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, LI Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 10/04/99, por
cinco sessões. Esgotado o prazo, foram apresentadas duas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1999.



I - RELATÓRIO

Pela presente proposição. o nobre Deputado FERNANDO

FERRO intenta obrigar os estabelecimentos que armazenam ou comercializam

produtos agrotóxicos, seus componentes e afins, a disporem, em seus

estabelecimentos, de responsável técnico de nível superior. devidamente

habilitado, registrado no sistema CONFEAlCREA, e credenciado pelo Ministério

do Trabalho. Em empresas de maior porte, este responsável técnico poderá

contar com o auxílio de um assistente técnico de nível médio igualmente

registrado no CONFENCREA

o Projeto de Lei n° 2.250/96 determina ainda que o

responsável técnico somente poderá prescrever o receituário agronômico se

estiver autorizado para tanto pelo Conselho de Engenharia. Arquitetura e

Agronomia.

Justificando, o autor salienta: "Há 25 anos nasceu o

Receituário Agronômico, no Sul do Brasil, um instrumento profissional, para fazer

frente ao massacre de agricultores. A partir de 1989 ele tomou-se obrigatório em
todo o Brasil. Ainda hoje não está totalmente implantado; foi bastante desvirtuado'

tomando-se um instrumento burocrático de interesse das próprias indústrias de

agrotóxicos."

Acrescenta o autor: "Não há fiscalização eficiente e efetiva

para o controle do Receituário Agronômico, o que dificulta a sua implementação.

A Lei dos Agrotóxicos (Lei nO 7.802189), em seu Artigo 13, define como deve

funcionar este dispositivo: a venda de agrotóxico e afins aos usuários será feita

por meio de receituário próprio, prescrito por profissionais habilitados, salvo casos

excepcionais que forem previstos na regulamentação desta lei."

Sem ter sido apreciada pela CAPR (ou por alguma outra

Comissão), a proposição foi arquivada ao término da última Legislatura e,

posteriormente, desarquivada a requerimento do Autor.

13
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Desarquivada, a proposição foi distribuída para análise de

mérito às Comissões de Agricultura e Política Rural, de Defesa do Consumidor,

Meio Ambiente e Minorias. Em seqüência, caberá à Constituição e Justiça e de

Redação examiná-lo quanto aos aspectos previstos no art. 54 do Regimento.

Nos termos do art. 119, ceput. I, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, o Presidente determinou a abertura de prazo para

apresentação de emendas.

Duas emendas foram apresentadas por sua E.xcelência o

Deputado MILTON MONTI.

A primeira diz que nos estabelecimentos que forem

enquadrados na categoria de microempresa, o responsável técnico poderá ser

um profissional de nivel médio e não necessariamente de nível superior.

Estabelece ainda que um único profissional de nível superior poderá atender

simultaneamente a até dois estabelecimentos, desde que um deles seja

microempresa.

Justifica a proposição o argumento de que grande parte dos

estabelecimentos que comercializam agrotóxicos são empresas de pequeno

porte que não estariam em condições de arcar com o ônus da contratação de um

técnico de nível superior.

A segunda emenda suprime o parágrafo único do Art. 2'-' do

P.L. n° 2.~50/96 por considerá-lo inócuo. fJ referido paráçrato autoriza que o

responsável técnico seja auxiliado por assistentes de nível médio registrados no

CONFEAlCREA, mas não cria dever algum. Por isso, é inócuo.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Em que pesem os elevados propósitos que ínspiram o
projeto examinado, não vemos como acolhê-Io.



Obrigar estabelecimentos comerciais a manter um técnico

de nível superior em sua folha de pagamentos aumentará custos e nada mais. O

receituário para a venda de agrotóxicos é uma forma de controle prevista na

législação em vigor, conforme o próprio autor salienta em sua justificação.

Apenas não está implantado em todas as unidades da Federação. Em outras

palavras, o instrumento legal já existe. Não será a aprovação de mais um projeto

de lei que haverá de melhorar o controle dos agrotóxicos.

A proposição não tem o alcance que o nobre autor imagina,

qual seja o de "acelerar (I processo e fazer com que seja mais rapidamente

implantado o receituário agronômico nas unidades' da Federação que ainda não

conseguiram" fazê-lo. Mas sem sombra de dúvida atende aos interesses

corporativistas de determinada categoria profissional.

Situação semelhante ocorre com a exigência da presença

de profissional farmacêutico em farmácias e drogarias. Há legislação neste

sentido, mas esta, por diversas razões, não é cumprida. uma das quais é

carência em muitas áreas de profissionais habilitados.

15

....
Reconhecemos a importância 'do tema e nos solidarizamos

com a preocupação do ilustre Deputado FERNANDO FERRO. O nobre Deputado

MILTON MONTI, com suas emendas, traz: inegável aperfeiçoamento ao Projeto.

É nosso ponto de vista, todavia, que as soluções propostas são ineficazes para a

soluçâo dos problemas apontados. Não será obrigando empresas a contratarem

técnicos que se haverá de assegurar que a lei seja cumprida; 6' o ônus que o

projeto trará será insuportável para grande parte das empresas que cumprem as

normas legais mesmo sem ernpreçar engenheiros agrônomos.

Diante do exposto, votamos pela REJEIÇÃO do Projeto de

Lei n° 2.250 de 1996 e das duas emendas a este oferecidas.

Sala da Comissão, em C-Y de -::J-.I_'~-;' de 1999.
.a"" _0

Deputado SIlAS BRASILEIRO

Relator
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PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordinária
realizada hoje, rejeitou, contra os votos dos Deputados João Grandão,
Valdir Ganzer, José Pimentel, Welington Dias e Nilson Mourão, o Projeto
de Lei nO 2.250/96 e as emendas nOs 1 e 2, apresentadas na Comissão,
nos termos do parecer do Relator Deputado Silas Brasileiro. O Deputado
Nilson Mourão apresentou voto em- separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Dilceu Sperafico (Presidente), Augusto Nardes, Xico Graziano e
Antônio Jorge (Vice-Presidentes), Carlos Melles, Joel de Hollanda, Paulo
Braga, Zila Bezerra, Carlos Dunga, Confúcio Moura, Gessivaldo Isaías,
Nelson Meurer, Silas Brasileiro, Themístocles Sampaio, Wilson Santos,
Anivaldo Vale, Luís Carlos Heinze, Odílio Balbinotti, PaukrJosé Gouvêa,
Saulo Pedrosa, João Grandão, Nilson Mourão, Valdir Ganzer, Almir Sá,

"Huqo Biehl, Roberto Balestra;"Helenildo Ribeiro, Nilton Capixaba, Giovanni
Queiroz, Romel Anízio, Telmo Kirst e João Caldas e, ainda, Betinho
Rosado, Gervásio Silva, José Rocha, Igor Avelino, B. Sá, Rubens Bueno,
José Pimentel, Wellington Dias, Agnaldo Muniz e Marcos de Jesus.

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 1aQJo:r--~

Deputado.DILCEU SPERAFI
Presidente ,/

í' ->
~--'

y
-,---

Voto em. Separado
(Do s~. ~ilsan Mourão)
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1- Relatório

E;s~ab~l'=cim~rLtl':JS marrt .:rcri"t !:E: .spwr!5&.v.: 1
hab::':' ':2:àe, ::0 sist.;.,,!: c:onF=:..~!::?";"M.

'crabalh,:., a quem compec ir ia:
do

dis.;ipli~3.r

c.grotó:-:iC03,
à~ 2stab-=le';L~~ntos qu~ arm~=éll~ ou
~adia~te a ~Ibriga~c:=~adad~ ~es3es

~.§,cni.:c ,:i~ !üv~l super ío r , d.;vid.3.lIl~nt,;:

ccmer c í a l iZ':I:ãe
do
':'~dica'::ãc ê

F-. p ropc.s iç.3.o
T:1ânip~la.ç~o,de

-r- - c=~~r0Lar a ~ntrad~ ê saida C0~ prcldut~s;

II fazer cumr.r í r a.s t~cr.!.ij:Et.s ,~.: .~_"""';:._-':'_r_l::,1"'r'Il1~~1i-,_·" j·-; r • .:. -,. i--
...- _'-LLL_ =u~"... ' '==,,-'-'':>_'_'_',

sobre agrotóxicos;

F_r - "'.·.·.,::.__r ..-:_.~_r ,-o' '-\·.)"'_-~l.r,-,l,:. .-1 ...-,.", .~ • . - •- - -- - - - - ~ ~ ~~':~1~uar10~ agro~orn~CG~

comercialização dl~S produtos;
fis,::ais de

-1 :: rcceds r
téc~ic:;s

e

2- Parecer

G ralat0r ~~ proposição,
apes a r dê cons í ds r a r c s e.l';-v-,3.,:ioE ;ir::-.;.63 i tos .=11":: :'r~spi::-~l1 c' :;lrclj-:tc:, ':rue a
E;:·:í.='tê~!.cia d.'= um t,ª='=:1ic.:, ,j,:. ní ,\Tf;:l .3UF,.::ri I:'r , i::-3. orier a r C,,5 ..;st'3J:,~!.;cim-::ntos

c:omerciãis.

do uso de
demon~tr3l!\

~ decorrência direta
~gre,tô:dcc,~, corrfcrmapréprie·s

lU.;·~a,:,u-:::c.,::.= i::il, .~.;. :; :é~c.;i t uá r i.) ~·arê. a venda d~ .:igrot·:,:Ü'::'~3

já ex í s t e , 30 que ne:.c· 5'0: ':::7:c:ontr.:;. im!=,la!H:ade· :m 'tc.d=.;:- .~.: Ur"id.~d-::.; da Fo::d-::r:=,;i'=".
'::~!=,r~::êT~::3 té...1I!.t,6m .:!n s~u :"'E:latóriCr, Q pr~C'JI='..l;:,açãcl de ,:;11.: ~ :ç'(rc,!=-",c1siçàü s t ende a
inte:rê:EE:== I:ort='c'r.:ti-~ii.:~~s d~ de t e rmí.nada cat~l~c,ria ;-JrcJ=':'=sic'rl~l. Finali=.s. .:au
=-:latório f,:,rm~li::r:.nd" s eu V'7,t,:, corrt r ár í c é. propc,=iç~o.

É ':'nqu-::s:,:'0n.:§,v.:::l Q E:L;:u3.çã0 d~ =::é9ilidad.::: d-:: n0=:::OS

estab-e:le:c:i1no:nt,:,s comerc í.a í.s mozment.e ~qu-e:le:s oie pequE:nc, oÕ; !!I.6di,:, p,::.rt·;, frut.::l de
uma exces s í vs ~ :p~rv~r3a carga t.ributiriQ t=:: tzn tc,t=.l d.;st,=mpsrcl da pclítica
Econômica '.rigente:, quo:: 3.1áIl de p r í.ví.Leqí.ar ::s :.:m.port':l;':';:3, via ~stímulo a um
cãznbi,) sobr,=v::l\:,riz=.àc., e í.nda .5c,br::carrég':·Ll ~ i::lpi.1t~:; ao !=,o::qu.:::nc.,5 .... médias
E:mpr~sárioz =. res!=,ons",bi:'id3d~ de: mante r .:. lado pervezsc da mc,eda ~~tivel.

Jt s aúde :':'::::rll:êirã d.; !1CI~5":1 comé r c í c á ~~ :ctCI preocuperrte , 11,:>
ent':'Dt0, ~m hipót~e~ alguma !=,ode ~star ~c:ima da .;aúd~ da população.

J-_ qut:::;:ãc, de manus e í,o .... splicaç§ü d>- sgrotó:d.=,:,s r"ãc, pode ser
objetú ~ análist: de meza ccns í.dezação ,:ontábil de uma .::.mpresa.

Estudoz dcs cerrtrc.s de pe==ql..ü~a agrop:cuirie,g ~gclarecem que
qu~~do as plantações eram diversificadas ~ a monocultura ~ra redu=ida, a
ir...c í dêncí.a de pra'3'as ~ c~enç=s era bem mencr , lJãc, se 1.lt:'li:.avam intensamente cs
adubos químicos.

O uso de ~grot6xicos se dá
fertili=antt:s ;:intéticos E: dcs
especialistas no assunto.



p.rcdutcs ê..;trot':':-:ic~s -= múl tiplus
=nimal c hum~na .
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Em 3';U t r aba Lho s.:,bre 3.';l'rc,t6:·:ico::;;, ':' p ro f , :h.s.,b.:'U3Súl.l, alerta para

eS=:3._·:;ua.st~:.-~~Cl3 adubes ,:rt:i:::ai,::D3 .:.l~!:! à.: a t uaz'em ::O:7tw ~iCI.:':'d2.s, j€:s~~uindo a
v i da d,:, s,:.lo, ,=.!"',fr=.quo:::,:=:m ,:,,E v~g~t=.i3 ~ürn.::..n.jo-.js susce c í ve í s par a 2.3 prag2.;S e
doenças" .

.~ par":~.:: .::c I:o:::squisa.= desse ero.in~ntc ç::.::,:;ssor, c;)rrrpreendeu-3e
<pc a 3t.lscê-::':'J:,ilid.=.d.= ta ;:l.=.nta 2. pré9'élz .~ dcencas , ':c.mt'~!rl ê uma :Iue~tã.:· do:::
nut r ícãc. 0U de árrt ox.í cacêo .:: qJ.1"= ':' use de .=.grot6:-:ico5 para ,::.:l:oclar algum :Tlal
aca::::êtava depcí s , um r essurç.íment;o pí.czadc de mal.

Div.;raas P,,=Sqt:i3 a.:: j §, ccmprcvzr am ';-11': ,::[":'=':: ':::> ::ló. i S -:o:n.:n03 '::0:: U3a,
mai3 pragas apó.recem.

É enorme a diversifi.::a.;~.:' dos
são 3eus U~C,3 ~ cl:"J!s~q:ü~~;:i3.3 3 v í da vegetal,

Agrotóxico, nome ·]snéri':,) dado aos venenos utili::actos na
a.~rio;:ultura, longe de def",r.dsr, envenenam s poLuem ,:, meLc..amb i en t e , Eles podem
;.:.:.__r : rj:.o::-~i c.ídas ( ...u rr-~u; -, -"" ) .J::ungi -J.·d-o::- - hF-"'bi·-~"';-c: '='"'1'" _c::u.~ "e- .-:,0:::_ ~I __,,__ ~_ a.:.:. ,_, r,_.=l~ _1__ .::1._ .!. _1_ =_ ~ a_. .. .__ _ v __ -'

pe2ticidas se subdâvídea '::.Il1 relaçãü à sua finalidad-:, à sua mane i r a de él..;ir e
qu:~tc, _ sue ürige!I'!. F. scãc dos 2 ';J'rot ózí.cc-s , pc-r sua ·V~: ;<:.de ser: ação de
contat.o r açãc do:: in9'est~ü; acão de profur.l.didEl.de;3.';~':' fum~qante o:: acão
s í s't êmaca que lX',j,=: tcrriar .) lc·cal de tr!:.nslc,caç~.:, t óxí co ;;.:o.r -:.::..~ t enpc :'limitado.

·::·~,:'iÇ:II=~ de: manus e.í c a
e dz ~.:pula,;bo do:;; modo
=~c~ntam~n~e ~corr~u na

SE:p~r:=à,:" }:,2..?.;.i~'1i-Sê ::.= :-".. êCé:=3id.3.,je cc: ~.::tar7i"H:'~ atentcs êCI ~:-::::.:':c '::bjêtl:' da
pr.::o,::upaçã,:, de pr.::ssnt.: F!'·)j-:t.) ,je L.;; i .

Prúcutc, ':::~F: :r..:~ .:·:,!ü~~rl:,\.i"adaJner!~t= causa, em
U~CI í ndev í.do , ,:;;ra\.-es ~iZCCIS à z aúde d.:,~ .:'~rif=ultü!'t:5

geral. O al(::rt2. di=: !'"!..~I;,S\=3 d~5crlv\~lvida3 com (, l:ru~

=:urop2, ( E,:lgic2, EI:l,:rJda, e r s.rica ~ F~eIT!.anr.5. ~.!.":'S ::):-né:c~=. -::e:ne:::oz paza
propor G rn~i0r ri~)r p05siv~1 nesses c~sas.

N.:, B:-asil as es t.a t í s t í cas 5,:,br.: ~3 coriseqüêncz.as :::.0 ''':sc, :':ldé:vico
d':S.3E:3 p rodut.c.s , s,§,e ;-"jU':.=.3 _ carecem ':lo: met,:,,j.::,lc,·}ia.3 ITl.:.i3 apre.pri.=..:u.s para
':'à~~::"=:'r:3Ç§CI .: ='=9is'trc' dos ::::.3C3. Em .51.Ja ;;r3TId,= maíc r.í s , cs case-r de
corrt smí.na..';:s.,:, quando cheg:="'T!l ::. ~e!' !:".::';ri::t~=dQs em rl.:.spi t a í s ,.:i3. r ede pública e
"J.nic.=,j~s d,: s súde ) 35:1:) ,ji.s-::,')rj':i~c,~ ou .:·,:ul ~l:':: por ?ln~li':ê:3 l~l::: .:q~,=gam :3t,~re3

àiversos.
N.:. interi,:.r de l'"1C.~~C, pé.i.3, .:.= no t í.cí.as .:;:,r:,r,; envenenamerrtc pela

msnipul~çs.0 de .=.grotOxicos s!o .ji~ri&3.

Fat.:,;:; como ü:= re.Jistr=.dos no sul do [ .a í.s , ':ou ~ p..J.a.;l":''='s roas: lav.:.ur.=.s
':1 i:: :um.:., ·:ontinu.:.m ~c·:mtec·::n,j.::. . Prooiut.),:: -=IUe indu::em ao .::uicidio, geram
d.:pr.:s3à.:·, 33ú ':~lcerí'Jcnc·s, ,:;u deformam e ·:vrrc·.;,m p.5;rt.:.:; .1,:; ,::orpo, não pü,j.=m
s~r cúlv.:ad,=,s no me~o nível ·:!e·l1IIlâ ,:ontabilidade .:ornerci=:.l. O engajamento de
~h :üai-:,!" :-~Ú~L!êrw do: ~lrCtfi=~iGT'l,3.i.: ~':'':l ccn.trolê j=. ,jiztriJ:1uiç,§,I:', .=.~a=~::l~~ntc, e
uso ,j~ :"';Jr'::ltó;.:ico::: n~ú pc.de ser -=ntendid0 ,::,:;m·:, s.::ndc, de intéressc
::ç:rp::.rativista ,:::ie det.:rmin.:,jQ ,::::ts9cria.

Finalment,,=: julg,:,! qus él. pr.::.púsiçã0 .=pur'tá .::ontribuiçào p~r=. aprimorar a
LEi 7. ;~;O::';39, t.::m por mérit,:· ; pr,,=:ocup.=.çã·:. em preeE:~.rar a .:=.úde da populaçà:' -=
eS-:::'::lula ? cri:ç~o de nc..~rc·:= pc::to~ doE: tr~alho em um paí~ .:cm .=.1 t=.s taxas de
desanpreg.";), por isso :..presen~o meu V.:>to favorável ãü FL ::50/96,::õem as
al~.;;ra.;c.e~ prcpr.,:::t~~ pel::..~ anend.=.s de· Deput;=,.do Hilton H.:.nti, .:: ccntr~ric ao
parecer de relator.

Sala das Sess:ões :3/06/99

Deputado)~ã"
I

••~---_._----__o
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P.L. 2.250'96 : ) ~iE~IVA
: 1 AQ.IITlli.:m',l

: ] ~TlTUTIVA

: j IIOOlfiCAm\\
: J f.DITlVA DE

Defesa do Consumidor, \leio Ambiente e Minorias

~HLTÜNVlüNTI
!AiTlOO

PMD8 SP D1 Dl

TrnO/.lJ5TIFlCAtÃO

Inclua-se. no artigo 10 dó Projeto de Lei, dois parágrafos com a
seguinte redação;

"Art. l" .
§ 1o Nos estabelecimentos enquadrados como

microempresa, será permitido ü exercício de responsabilidade técnica por
assistente de nível médio, devidamente registrado no sistema
CONF[A/CRL\ " credenciado pelo Ministério do Trabalho, limitado a um
estabelecimento por responsável técnico.

§ 2" O profissional de nível superior poderá ser
responsável técnico por até dois estabelecimentos, desde que pelo menos um
deles seja enquadrado como microempresa"

JUSTIFICAÇÃO

Grande parte dos estabelecimentos que comercializam
agrotóxicos s50 empresas de pequeno porte, localizadas em pequenas cidades
do interior do País. A essas empresas será por demais oneroso - e mesmo
impossível - contratar um responsável técnico de nível superior, razão pela
qual julga-se conveniente flexibilizar 3 válida proposta do Projeto de Lei, de
instituir responsabilidade técnica nos estabelecimentos de comerclalização de
agroréxícos, permitindo, entretanto, que tal atividade possa ser exercida por
profissionais de nível médio, devidamente registrados e flscallzados pelo
Sistema CONFEA/CREA e pelo Ministério do Trabalho,

Dessa forma, estar-se-in ensejando melhores condições
econômicas 3S Microempresas, sem prejuízo da qualidade do atendimento às
normas e aos cuidados técnicas que devem ser dispensados :10 manuseio e
estocngem de produtos agretõxíces, ademais de se estar promovendo a
:lmpliação das oportunidades de emprego para a categoria de técnicos
agricolas e profissionais assemelhados,

Julga-se~ além disso, conveniente explicitar - por
entender-se de melbor adequabiltdade técnica e operacícaal - em um
estabelecimento por responsável técnico, com exceção da Microcmpres3 que
poderia ser assistida por preflssional responsável por outra empresa, o que

. alarga 3 s possibilidades desse segmento empresarial.

02 /12/ 99

.:
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COMISS.40 DE DEFES.A. r.o CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.250-A/96

Nos termos do Art. 119, ceput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 29/11/99 a
06/1~/99. Findo o prazo, foi recebida 01 (uma) emenda.

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1999.

· J~'.I"\ i'j.;v' \

\ -~
Aurenilton Ara u. a~erAlmeida

Secretario
-,

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei n° 2.250-AJ96, que ora relatamos nesta Comissão,

obriga os estabelecimentos que depositam ou comercializam produtos agrotóxicos, seus

componentes e afins a disporem de responsável técnico de nível superior, com registro no

CONFEAJCREA e credenciamento no Ministério do Trabalho.

o responsável técnico, cujas competências são previstas na

proposiçao em apreço, só poderá prescrever o receituário agronômico quando

especificamente autorizado pelo respectivo CREA.. O responsável técnico poderá contar

com o auxílio de assistentes de nível médio igualmente registrados no CONFE•.óJCREA.

No prazo regimental, o PL 2.250-A/96 recebeu uma emenda, do

Deputado Milton Menti. Tal emenda admite o exercício da responsabilidade técnica por

assistente de nível médio, no caso de microempresa, e ainda prevê a possibilidade do

profissional superior ser responsável técnico de até dois estabelecimentos, desde que pelo

menos um deles seja microempresa.

É o relatório.



Segundo a Organização Mundial da Saúde. no mundo, três milhões

de pessoas são intoxicadas por ano, das quais 220 mil morrem t 750 mil adquirem doenças

crônicas, em decorrência da utilização de agrotóxicos. :[0 Brasil, conforme dados do

Ministério da Saúde, a cada ano, 300 mil pessoas sofrem intoxicação aguda causada pelo

uso excessivo ou manipulação inadequada desses produtos. Com efeito, (I nosso é um dos

países que mais exageram na aplicação de defensivos agrícolas e já ocupa o terceiro lugar

no consumo mundial dos mesmos. Somam-se a esses problemas a contaminação de

alimentos e os danos ao meio ambiente.

A Lei n" 7.SÜ2, de 1989, entre os dispositivos destinados J.

controlar o uso de: agrotóxicos, condicioná a venda desses produtos ~~ apresentação de

receituário prescrito por profissional legalmente habilitado. Ocorre que, na maior pane dos

Estados, os agrotóxicos são vendidos sem receita. na Bahia, por exemplo, (I índice de.

venda sem receita chega a 95°/õ . A presença, nos estabelecimentos que comercializam

defensivos agrícolas, de um profissional legalmente habilitado na área agronômica é mais

um instrumento de controle da venda desses produtos. Os mesmos podem atuar, ainda, na

correta armazenagem dos agrotóxicos, evitando acidentes.

Consideramos razoável a proposta de permitir, em alguns casos, o

exercício da responsabilidade técnica por profissional de nível médio, (I que atenderia as

disparidades regionais no que se refere á disponibilidade de profissionais da área, bem

como i diversidade econômica das empresas que atuam no ramo.

Outro ponto a considerar refere-se a norma prevista na lei

Complementar n" 95, de 1998, segundo a qual, "o mesmo assunto não poderá ser

disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine 3 complementar

lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa." Portanto, ao invés de

propor uma nova lei, deve-se promover a alteração da Lei 7.80:!/89, que disciplina a

matéria

Diante do exposto, votamos pela aprovação do PL :!.~50-Al96 e da

emenda apresentada na Comissão, na forma do Substitutivo que ora apresentamos.

Sala daComissão, em o5 de (;J.i1".I·! dê :!OOO.

Iv'!A_~
Deputad Luiz Bittencourt

Relator

21
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.2So-A, DE 1.996

Altera J L2Í n" 7. 8a~, de II de julho .1.: 1989.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1" Esta lei altera a Lei n" 7.302, de 11 de julho de 1989, que

"dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, I,)

transporte, (I armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, J. utilização, a

importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a

classificação, LI controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e

afins, e dá outras providências", de forma a exigir dos estabelecimentos que comercializam

ou armazenam agrotóxicos a manter responsável técnico.

Art. 2° A Lei n" 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar

acrescida do seguinte ano 13A:

"Art. 13A. Os estabelecimentos que armazenam ou
comercializam agrotóxicos ficam obrigados a manter profissional
de nível superior, legalmente habilitado na área agronômica, ao
qual compete: .

I - fazer cumprir as normas relativas à comercialização e
armazenamento de agrotóxicos;

II - controlar a entrada e a saída dos agrotóxicos.
III - manter controle dos receituários e das notas fiscais de

comercialização de agrotóxicos. (AC)"
"§ 1° É permitido ao profissional de nível superior

legalmente habilitado o exercício das atividades previstas no capta
em até dois estabelecimentos, desde que pelo menos um deles seja
caracterizado como microempresa. (AC)....

§ 2° Nos estabelecimentos caracterizados como
microempresa, as atividades previstas no ..zaput poderão ser
exercidas por profissional de nível médio legalmente habilitado na
área agronômica. (AC)"
----

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

'" I -l~ ~ . - )"'d 'il ·tJ.. J -'000;,o:;a a Ui:1 L.0mISSaO, em t ~ e .:.-L _';'1 I . - e .... .

I) "'/ U__ 'À •• _ .... -....,/

Deputad*Uiz Bittencoun
/ Relator
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.250-A/96

Nos termos do Art. 119, caput, li, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 12/04/2000
a 18/04/2000. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao
substitutivo oferecido pelo relator.

Sala da Comissão, em 19 de abril de 2000.

\~\v.<>
Aurenilton Ar~~~~ d/Almeida

Secretário ',

11I - PARECER DA COMISSÃO

fi.. Cornissào de: Defesa do Consumidor. M6ic, Ambiente
· e Minorias, .::m reunião ordinária realizada h'Jj-=, APPOVOU unanimemente o PL.

n° ~.~50-Aj96 .:. 8 ernencs apresentada ns Cornlssáo (I:,m:,ub~titutivo, nos
termos do parecer d~ relator, Deputado Lui:: Bittencourt.

Estiveram presentes os Sanhore::. Deputados, Salatiel
· Carvalho, Presidente, Celso Russomanno a Arlindo Chinaqlia, 'Ji(:~-Pro::sidentes,

" Badu Picanço, Luiz Ribeiro, Márcio Bittar, Sebastião Madeira, J,:'36 Borba, Luiz
'. Bitto::ncourt, Ricardo Izar, Luciano Pizzatto, Paes Landim, Ben-Hur Ferreira, João

Magno, Fernando Zuppo, Pastor Valdeci Paiva, Régis Cavalcante, Aloi::io Santos,
• Duílio Pisaneschi, Maria Abadia, Vanessa Gra....iottin, Paulo de Almeida, Silas
• Braaileiro, Laura Carneiro, PEdro Pedrossian, F&rnando F~rro, J'J3C> Paulo, Marcas
Afonso, F-::rnando Coruja e Inácio Arruda,

Sala da Comissão, e

Deputado SALATlEl'-Q~~.HO(PMDB-PE)
Presi
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera a Lei nO 7.802, de 11 de julho de
1989.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Esta lei altera a Lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989,
que "dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos
e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras
providências", de forma a exigir dos estabelecimentos que comercializam ou
armazenam agrotóxicos a manter responsável técnico.

Art. 2° A lei nO 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 13A:

"Art. 13A. Os estabelecimentos
que armazenam ou comercializam agrotóxicos ficam
obrigados a manter profissional de nível superior,
legalmente habilitado na área agronômica, ao qual
compete:

I - fazer cumprir as normas
relativas à comercialização e armazenamento de
agrotóxicos;

11 - controlar a entrada e saída
dos agrotóxicos;

111 manter controle dos
receituários e das notas fiscais de comercialização de
agrotóxicos. (AC)"

"§ 1o É permitido ao profissional
de nível superior legalmente habilitado o exercício das
atividades previstas no caput em até dois
estabelecimentos, desde que pelo menos um deles
seja caracterizado como microempresa. (AC)"

§ 2° Nos estabelecimentos
caracterizados como microempresa, as atividades



previstas no caput poderão ser exercidas por
profissional de nível médio legalmente habilitado na
área agronômica. (AC)"

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala da Comissão, e e 2000.




